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ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 127, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021

Aprova  o  Plano  Operacional  Anual  do
TCE/BA, para o exercício de 2021, com as
alterações  promovidas  até  15/10/2021,
conforme disposto no art. 8º da Resolução
nº 083/2020.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no inciso I do
art. 6º do Regimento Interno, tendo em vista o cumprimento do rito estabelecido no
art.  8º  da  Resolução  nº  083/2020,  e  baseado  na  conclusão  da  exposição  de
motivos elaborada pela Gerência de Planejamento (GP), da Diretoria de Gestão
Estratégica (DGE),

RESOLVE:

Aprovar  o  Plano Operacional  do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (POA
2021), para o exercício de 2021, com as alterações promovidas até 15/10/2021,
constantes no documento nº TCE/008250/2021.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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